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Hugo de Brito 
Machado 
é Professor Titular de 
Direito Tributário da 
UFC e Presidente do 
Instituto Cearense de 
Estudos Tributários, 

Lei de Execuções Fisca 
tionada decisão judicia 
tema. 

2. O,Ônus da Prova n 
E certo que, em pri 

goza a Certidão de Insc 
que é, nos embargos à 
alegar algum fato do qu 
exemplo, e é seu, portan 
gante alegue a prescriçã 
pende de saber desde qu 
dessa constituição definji 
tivo em que tal constitujç 

Seja como for, certo c 
de prova em direito admj 
reito, constitucionalmenti 
Quando se diz que nos en 
te, não se está afirmando 
quais esse ÔflUs possa sei 
desobrigada de fornecer c 
dito tributário objeto da e: 

Realmente, a questão ( 
mais complexa do que poc 
Prova existe no Direito po 
considerado, que diz resp 
Amaral Santos, com intejr 

"Se, em verdade, a indi4 
ressadas na demonstraç 
em condições de ofereci 
dominantemente o princ 
sistema processual brasi 
o princípio da autorjd 
processo (Cód. Proc. Cii 
dirige a instrução probat 
vas propostas pelas parte: 
também quando manifesi 
veis, inúteis), ou, ainda, 
que entender necessárias 
Diga-se, pois, que no cam 
partes, que aí predomina, 

E esse princípio da inici 
Execuções Fiscais, como adi 
indo na decisão judicial que• 

Moacyr Amarai Santos. Primeiras Lis 1990, p. 350. 
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A Requisição Judicial do Processo 
Administrativo de Constituição do 
Crédito Tributário - Inteligência do 

Artigo 41 da Lei 6.830/1980 
Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
Temos afirmado que a relação de tributação ainda é 

muito mais uma relação de poder do que uma relação jurí-
dica, tantas e tão evidentes são as manifestações de arbítrio 
que na mesma são vistas a cada dia. E o pior é que muitas 
dessas manifestações de arbítrio terminam contando com o 
beneplácito do Poder Judiciário. 

No dizer de Arnaldo Vasconcelos: 
"Ninguém pratica mais ilegalidades do que seu governo le-
gitimamente constituído, para o que conta com a aprovação 
ou a omissão dos dois outros poderes, o Legislativo renun-
ciando à função soberana de legislar, dando margem a que o 
faça de modo desmedido o Presidente da República, e o Ju-
diciário descurando de seu sagrado dever de julgar, deixan-
do indefinidos os justos e legítimos direitos do povo, o que 
equivale simplesmente a negá-los." 

Realmente, em muitas situações, o Judiciário bem pode-
ria proteger o cidadão contra o arbítrio praticado pelo Exe-
cutivo, pois, no final das contas, é este o seu papel essencial, 
a sua razão de existir. Entretanto, não são raros os casos nos 
quais o Judiciário apoia a prática arbitrária, negando o Di-
reito e deixando, portanto, de cumprir o seu papel. 

Neste pequeno estudo vamos examinar um caso no qual 
o Judiciário não apenas deixou de reconhecer um direito 
fundamental do particular contra a Administração Pública, 
como desconsiderou a autoridade do juiz na condição do 
processo e abriu caminho para a consolidação de uma tese 
extremamente autoritária no âmbito da relação tributária, 
concernente à constituição do crédito tributário e sua execu-
ção judicial mediante ação de execução fiscal. Começaremos 
estudando a questão do ônus da prova nos embargos à exe-
cução fiscal. Depois, examinaremos a decisão do Superior 
Tribunal de Justiça, que qualificamos como estranha. Em se-
guida, examinaremos o artigo 41, e seu parágrafo único, da 

Arnaldo Vasconcelos. Direito e Força - Urna Visão Pluridimensionai da coação 
Jurídica. São Paulo: Dialética, 2001, p. 70. 
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3. Estranha Decisão do STJ 
3. 1. A decisão e seus fundamentos 

Apreciando o Recurso Especial n° 1.239.256-PR,3  o Superior Tribunal de Justi-
ça afirmou, como se vê da ementa correspondente, que: 

"Esta Corte já se manifestou no sentido de que as cópias do processo administrativo 
fiscal não são imprescindíveis para a formação da certidão de dívida ativa e, consequen-
temente, para o ajuizamento da execução fiscal. Assim, o art. 41 da Lei n° 6.830/80 
apenas possibilita, a requerimento da parte ou a requisição do juiz, ajuntada aos autos 
de documentos ou certidões correspondentes ao processo administrativo, caso neces-
sário para solução da controvérsia. Contudo, oônus é da parte embargante, haja vista 
a presunção de certeza e liquidez de que goza a CDA, a qual somente pode ser ilidida 
por prova em contrário a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, nos 
termos do art. 204 do CTN. 
A despeito da possibilidade de o magistrado determinar a exibição de documentos em 
poder das partes, bem como a requisição de processos administrativos às repartições 
públicas, nos termos do art. 255 e 399, II, do CPC, não é possível instar a Fazenda 
Pública a fazer prova contra si mesma, eis que a hipótese dos autos trata de execução 
fiscal na qual há a presunção de certeza e liquidez da CDA a ser ilidida por prova a 
cargo do devedor. Por outro lado, o Fisco não se negou a exibir o procedimento fiscal 
para o devedor, ou seu curador especial, o qual poderá dirigir-se à repartição compe-
tente e dele extrair cópias, na forma do art. 41 da Lei n° 6.830/80." 

Essa decisão nos parece estranha porque, embora parta de uma premissa verda-
deira, afirma em seguida teses conflitantes, ou mesmo inteiramente inadmissíveis. 
Realmente, admite-se como verdadeira a premissa de que "as cópias do processo 
administrativo fiscal não são imprescindíveis para a formação da certidão de dívida 
ativa e, consequentemente, para o ajuizamento da execução fiscal". Entretanto, daí 
não se pode extrair a interpretação dada pela decisão em tela ao artigo 41 da Lei n° 
6.830/1980, que a rigor nega qualquer utilidade a esse dispositivo legal. 

Por outro lado, não vemos como se possa conciliar a presunção de liquidez e 
certeza de que goza a CDA, com a necessidade de produção de provas que justifica 
a requisição de documentos, pelo juiz, se tais provas não são contra a Fazenda. Nem 
vemos como se possa admitir a tese segundo a qual "não é possível instar a Fazen-
da Pública a produzir prova contra si mesma", especialmente em se tratando de 
embargos à execução fiscal. 

3.2. Direito de não produzir provas contra si mesmo 
O direito de não produzir provas contra si mesmo foi desenvolvido como um 

direito fundamental especialmente no campo do Direito Penal, com o especial ob-
jetivo de evitar a prática da tortura, na medida em que a confissão assim obtida pas-
sou a ser desconsiderada. E mesmo no âmbito do Direito Civil, as situações nas quais 
se tem invocado esse direito fundamental dizem respeito ao direito de pessoas físi-
cas, ou naturais, relacionadas à dignidade da pessoa humana.' 

Vide ementa na Revista Dialética de Direito Tributário n° 190. São Paulo: Dialética, julho de 2011, pp. 206 e 207. 

Cf. Maria Elizabeth Queijo. O Direito de não produzir Prova contra Si Mesmo. São Paulo: Saraiva, 2003, pp. 261 a 

263. 
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A Lei n° 6.830, de 22 d 
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Parágrafo único. Mediante requisição do Juiz à repartição competente, com dia e hora 
previamente marcados, poderá o processo administrativo ser exibido na sede do juízo, 
pelo funcionário para esse fim designado, lavrando o serventuário termo de ocorrên-
cia, com a indicação, ser for o caso, das peças a serem transladadas?" 

Comentando esse dispositivo legal, Iran de Lima assevera que "o Juiz pode re-
querer a exibição do processo administrativo, seja de ofício, seja por provocação das 
partes interessadas em tal exibição".' E registra decisão do antigo Tribunal Federal 
de Recursos que porta expressiva ementa a dizer: 

"Execução fiscal - Exibição do processo administrativo. O dever de exibição não se 
releva pela incúria do dever de conservar o instrumento-matriz da obrigação-fiscal, do 
qual a certidão de dívida é simples resumo. O extravio do processo, pois, equivale à 
infunda recusa de exibição, para os efeitos do art. 358 e 359 do CPC."6  

Esse julgamento foi anterior ao citado artigo 41 da Lei n°6.830/1980, no qual a 
tese restou confirmada. E nem se poderia mesmo admitir que fosse diferente, pois 
à Fazenda já é concedido o privilégio de constituir o seu próprio título de crédito, 
sendo natural, portanto, que ela seja obrigada a fornecer ao Judiciário as cópias ou 
certidões dos atos praticados nessa constituição. Como assevera, com razão, J. Vir- 
gílio Castelo Branco Rocha Filho: 

"Se o interesse da Fazenda Pública já é revestido de amplos privilégios legais, inclusi-
ve o de poder constituir, sem a intervenção do devedor, seu próprio título de crédito, 
com presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, nada justifica a restringência da 
possibilidade de produção de provas, pelo executado.` 

Ressalte-se que antes desse dispositivo legal a Fazenda Pública estava obrigada 
a entregar os autos do processo administrativo, perdendo dessa forma o controle do 
mesmo. Vejamos a lição de Humberto Teodoro Júnior que, comentando a lei em 
referência doutrina, com inteira propriedade: 

"O art. 41 e seu parágrafo único introduzem importante inovação na sistemática de 
requisição judicial do procedimento administrativo para efeito de instrução processual. 
Agora, diversamente do que permitia o art. 399, II, e seu parágrafo único, do Código 
de Processo Civil, os autos do procedimento administrativo não serão mais entregues 
ao juízo para exame das partes e extração de cópias, no prazo de trinta dias. Serão ape-
nas exibidos, por funcionário da repartição administrativa competente, em dia e hora 
designados pelo juiz, na sede do juízo. As partes, ou o juiz, de ofício, indicarão as pe-
ças a transladar, e os autos retornarão à repartição de origem, onde se efetuará a extra-
ção das cópias ou certidões requeridas ou requisitadas. 
(...) 
O fim colimado pelo novo dispositivo legal foi evitar que a repartição interessada per-
ca o controle imediato e direto sobre o procedimento administrativo, conservando, por 
isso, os autos sempre em seu poder. Dessa forma, há tão-somente a exibição em juízo, 
mas não a entrega dos documentos originais à Justiça."8  

Iran de Lima. A Dívida Ativa em Juízo. São Paulo: RT, 1984, p. 190. 
6 	TRF, 4  Turma, RE n° 47.756-CE, Rei. Ministro José Dantas, citado por Iran de Lima, em A Dívida Ativa em Juízo. 

São Paulo: RT, 1984, p. 191. 
J. Virgílio Castelo Branco Rocha Filho. Execução Fiscal Lei 6.830/80 e Títulos Executivos Extrajudiciais. São Pau-

lo: Edição Universitária de Direito, 1982, p. 59. 
8 	Humberto Theodoro Júnior. Lei de Execução Fiscal. 30  edição. São Paulo: Saraiva, 1993, pp. 123 a 124. 
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José da Silva Pacheco. Comentárioj 
° STJ, P Turma, REsp n° 1.184.588-1 

13.5.2011, e Revista Dialética de Di 
' Vide Revista Dialética de Direito Ti 
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sidiariamente ao processo de embargos à execução fiscal, não se pode admitir 
que a Fazenda Pública recuse o fornecimento de cópias do processo adminis- 
trativo de constituição do crédito tributário. 
4) E absolutamente inadmissível a tese segundo a qual a Fazenda Pública não 
pode ser obrigada a produzir prova contra si mesma. Tanto porque o direito de 
não produzir prova contra si mesmo é destinado à proteção da dignidade hu-
mana, do qual não pode ser titular uma pessoa jurídica de direito público, como 
porque se tivesse a Fazenda esse direito poderia lançar e cobrar tributos con-
trariando as limitações constitucionais ao poder de tributar. 

ISS, Sujeito Ati 
A Importância d 

para a Consl 
João 

1. Parece que está si 
Justiça (STJ), a interprei 
Complementar n° 116, 
vo do imposto municipal 
(ISS) passou a ser, em n 
tuado o estabelecimento 
Rei. Ministro Castro Me. 
DJe de 17.8.2010; REs1 
Eliana Calmon, 2 Turm 
7.12.2009; REsp n° 1.1. 
Meira, julgado em 3.8.2( 

Não obstante o escrú 
dir o início da vigência d 
está a ocorrer, na verdade 
sua jurisprudência. Isto p 
eia, das exceções a essa i 
inovou ao estabelecê-la. 

Como se sabe, a lei ci 
gerais em matéria de ISS e 
de 31 de dezembro de 196 
12. Considera-se local da 1 
belecimento prestador ou, 
domicilio do prestador; b) 
cal onde se efetuar a presta 

Atualmente, a LC n° 1. 
"Art. 300 serviço consi 
no local do estabelecjnic 
lecimento, no local do 
hipóteses previstas nos i 
será devido no local: (... 
ções, a maioria das qual 
aquele onde a realização 

Embora a disciplina do 1 
em substância, a jurisprudêi 
k Decreto-lei n° 406, que o 

deria ser o previsto na alíne 
2. A fonte dessa jurispn 

da Escola de Direito Tribut 
mais longo texto que ela pro 


